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CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000195/2026 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 000061/2026 
 

CREDENCIAMENTO Nº 000018/2026 
 

EDITAL Nº 000092/2026 
 

 

Edital de Chamamento Pú blico para Credenciamento de pessoas júrí dicas para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM 
OPERADOR, DESTINADOS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS ATENDENDO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, nos termos e condiço es 
estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 

INFORMAÇÕES DO RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 
 

ENDEREÇO: Secretaria Múnicipal de Obras e Urbanismo, sitúada a  Rúan Paú Brasil, nº 245 
- Vila Rica, Extrema - MG. - CEP: 37.547-252 - telefone (035)3435-5729. 
 

PERÍODO: O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da docúmentaça o ocorrera  
a partir de 15/06/2026, das 09:00 a s 11:30 e das 13:00 a s 16:30 horas e encerrando-se dia 
15/06/2027 a s 16:30 horas, no endereço acima. 
 

ESCLARECIMENTOS: Pedidos de esclarecimentos podera o ser enviados para o e-mail 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br;. 
 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA-MG, pessoa júrí dica de direito pú blico interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350 atrave s do Agente de 
Contrataça o Sr.(a) Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves, torna pú blico, para conhecimento 
dos interessados, qúe esta  realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com útilizaça o do 
procedimento aúxiliar de CREDENCIAMENTO, nos termos e nas condiço es estabelecidas 
no presente instrúmento convocato rio e seús anexos, qúe se súbordinam a s normas gerais 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 

1.1 E  objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas júrí dicas para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM 
OPERADOR, DESTINADOS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS ATENDENDO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
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1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento pú blico em qúe a Administraça o Pú blica 
convoca interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, preenchidos os 
reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na entidade para execútar o objeto 
qúando convocados. 
 
1.3 O crite rio de seleça o e  o previsto no Lei Nº 14.133/2021, Credenciamento, Art. 74, Inciso 
IV c/c Art.78, Inciso I e Art.79, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, oú seja, paralela e 
na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a Administraça o a realizaça o de 
contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
 
1.4 A forma de execúça o dos serviços, seús qúantitativos, valores, prazos etc. esta o previstos 
no Anexo I - Termo de Refere ncia deste Edital. 
 
1.5 A execúça o dos serviços deve ser paútada na impessoalidade e na isonomia, de forma 
igúalita ria entre os credenciados de cada serviço. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Podera o participar do presente processo e sera o credenciadas todas as pessoas 
júrí dicas interessadas qúe comprovarem atender a todas as condiço es estabelecidas neste 
Edital e seús anexos. 
 
2.2 Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, qúe devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da docúmentaça o exigida 
no Item 3 deste Edital. 
 
2.3 Na o sera  admitida a participaça o de interessados qúe, por qúaisqúer motivos, 
tenham sido declarados inido neos pela Administraça o Pú blica Direta oú Indireta, nas 
esferas Federal, Estadúal oú Múnicipal, oú púnidos com súspensa o pela Prefeitura 
Municipal de Extrema - MG. 

 

2.4 Os docúmentos exigidos devera o apresentados em forma de co pias aútenticadas por 
carto rio competente, oú co pias simples, desde qúe acompanhadas dos respectivos originais 
para aútenticaça o por membro da Comissa o de Licitaça o, a  exceça o dos docúmentos 
gerados aútomaticamente pelos Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Oútros. 
 
2.5 Os docúmentos emitidos e/oú extraí dos via internet podera o ser novamente 
impressos e/oú consúltados pela Comissa o de Contrataça o para efeito de comprovaça o de 
súa aútenticidade. 
 
2.6 Com exceça o os docúmentos qúe, por súa natúreza, na o possúem prazo de validade, 
os demais docúmentos devera o sem apresentados dentro da validade neles expressa oú 
com data de expediça o na o súperior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de 
Credenciamento. 
 
2.7 Na o sera o aceitos docúmentos entregúes fora do local, dias e hora rios estabelecidos 
neste Edital. 
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2.8 Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em 
súbstitúiça o aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e Anexos, com exceça o dos 
casos expressamente previstos. 
 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 RELATIVOS A  HABILITAÇA O JURI DICA 

 

a) Ce dúla de identidade de todos os so cios da pessoa júrí dica oú do empresa rio; 
 
b) Certificado de condiça o de Microempreendedor Individúal, no caso de MEI, oú; 
 
c) Registro comercial, no caso de empresa individúal, oú; 
 
d) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social e todas as súas alteraço es, se for caso, 
devidamente registrados na Júnta Comercial, oú contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado da 
docúmentaça o de eleiça o dos seús administradores oú; 
 
e) Inscriça o do ato constitútivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio oú; 
 
f) Decreto de aútorizaça o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no Paí s e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo 
o rga o competente, qúando a atividade assim o exigir, oú; 
 
g) Registro oú certificado de fins filantro picos e/oú ato de declaraça o de útilidade 
pú blica, no caso de sociedades civis sem fins lúcrativos oú de útilidade pú blica. 
 
i) Se a pessoa júrí dica se fizer representar por procúrador, faz-se necessa ria a apresentaça o 
de co pia da ce dúla de identidade oú docúmento eqúivalente do procúrador, bem como da 
respectiva Procúraça o (com mença o expressa de qúe lhe confere amplos poderes, inclúsive 
para assinar solicitaço es, declaraço es, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimaço es e notificaço es, desiste ncia oú na o de recúrsos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida oú por instrúmento pú blico. 
 
3.2 RELATIVOS A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - Cartão do CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regúlaridade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 
 
c) Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando sitúaça o regúlar no cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei; 
 
d) Prova de regúlaridade perante a fazenda estadual do domicí lio oú sede do licitante, 
oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
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e) Prova de regúlaridade perante a fazenda municipal do domicí lio oú sede do 
licitante, oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
f) Prova de regúlaridade perante a Jústiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
g) A apresentaça o de Inscriça o e Regúlaridade no SICAFI súpre a docúmentaça o de "a 
a  f" acima. 
 
 
3.3 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 

 

3.3.1 Certida o Negativa de Fale ncia oú Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial expedida 
pelo distribúidor da sede da pessoa júrí dica, qúando devera  ser observado, por empresa em 
Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial o segúinte: 
 
a. Empresas qúe se encontrem em recúperaça o júdicial oú extrajúdicial podera o 
participar do certame desde qúe apresentem certida o emitida pelo júí zo em qúe tramita o 
procedimento da recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, certificando qúe a empresa esta  apta 
econo mica e financeiramente a súportar o cúmprimento de úm fútúro contrato com a 
Administraça o, levando em consideraça o o objeto a ser licitado, JUNTO DE docúmento qúe 
comprove qúe o plano de recúperaça o foi acolhido na esfera júdicial, na forma do art. 58 da 
Lei n.º 11.101/2005, sem o prejúí zo de eventúais dilige ncias da Administraça o júnto ao 
júí zo onde se processa a recúperaça o, a fim de se constatar a capacidade econo mico 
financeira da licitante (Vide: TCU - Aco rda o TCU 1.201/2021; TCEMG - Processos nº 
1.098.537 e nº 1.047.863) 
 
3.4 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 

 

Docúmentaça o relativa a  qúalificaça o do eqúipamento oú veí cúlo: 
 
a) Comprovaça o de Posse e/oú comprovante de Compra do eqúipamento oú veí cúlo 
registrado em carto rio no nome da empresa e docúmentaça o atúalizada. 
 
b) Co pia do contrato de monitoramento/rastreio de todos os eqúipamentos credenciados. 
 
c) O Rastreio devera  emitir relato rios mensais de cada eqúipamento oú veí cúlo com o 
apontamento das datas, hora rios de operaça o, velocidade qúe o eqúipamento esta  se 
locomovendo, acompanhamento em tempo real e endereço do local com localizaça o 
(longitúde e Latitúde), dispositivo de monitoramento súgerido: Star Seg Monitoramento 24 
horas, disponibilizar acesso aos fiscais da PME para acompanhamento em tempo real. 
 
d) Qúaisqúer o nús decorrentes ao rastreio dos eqúipamentos ficara o por conta da 
contratada, onde a mesma devera  providenciar dispositivo de rastreio correspondente as 
exige ncias deste termo de refere ncia. 
 
e) O eqúipamento e maqúina rio sera  vistoriado no ato do credenciamento para confere ncia 
se mesmo atende as caracterí sticas mí nimas de segúrança e descritivo do item. A vistoria 
devera  ser agendada previamente e o maqúina rio deve ser deslocados a Secretaria 
Múnicipal de Obras e Urbanismo, sitúada na Rúa Paú Brasil, 245 - Bairro Vila Rica - Extrema 
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- MG. 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Aberto o perí odo para solicitaço es de credenciamento, os interessados entregara o, 
mediante recibo (conforme modelo Anexo VI), toda a docúmentaça o de habilitaça o prevista 
no Item 3. 
 
4.2 A ana lise dos docúmentos de habilitaça o sera  realizada pela Comissa o de 
Contrataça o vincúlada ao O rga o solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em prazo 
na o súperior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega 
recebida pela Secretaria solicitante, qúe sera  aposto em co pia da Solicitaça o de 
Credenciamento e entregúe ao interessado. 
 
4.3 A Comissa o podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, convocar os interessados 
para prestarem qúaisqúer esclarecimentos porventúra necessa rios, bem como para 
complementarem, caso qúeiram, os docúmentos apresentados. 
 
4.4 Sera o considerados habilitados e credenciados os interessados qúe cúmprirem 
todas as exige ncias deste Edital, sendo inabilitados e na o credenciados aqúeles qúe na o 
cúmprirem e na o manifestarem interesse em complementar a docúmentaça o necessa ria. 
 

5. DOS RECURSOS 
 

5.1  O interessado na o habilitado, nos termos do item 4.4, podera  interpor recúrso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comúnicaça o da decisa o da inabilitaça o 
da empresa, a ser realizado pela Comissa o de Contrataça o via correio eletro nico via e-mail 
informado pela empresa solicitante do credenciamento. 
 
5.2  O recúrso devera  ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contrataça o 
e protocolado na sede da Prefeitúra Múnicipal de Extrema, sitúada a  Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-350 oú pelo e-
mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br;. 
  
5.3  O recúrso na o tera  efeito súspensivo. 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

6.1 Apo s a ana lise docúmental, a Comissa o de Contrataça o apresentara  a relaça o geral dos 
credenciados, assim como a complementara  sempre qúe novos interessados se 
credenciarem. 
 
6.2 O processo de ana lise e o resúltado sera o homologados pelo Ordenador de Despesas do 
múnicí pio. 
 
6.3 Apo s o deferimento do credenciamento, o interessado sera  comúnicado via correio 
eletro nico (informado na Solicitaça o de Credenciamento) e públicaça o na Imprensa Oficial 
do múnicí pio, qúando enta o sera  comúnicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias ú teis, sob pena de cancelamento. 
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6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segúndo os crite rios do edital, sera  
divúlgada e mantida atúalizada por meio do sí tio eletro nico 
www.extrema.gov.br/imprensaoficial/licitacoes <http://www.extrema.gov.br/imprensaoficial >. 

 

6.5 Os interessados qúe na o forem habilitados/credenciados tera o súa docúmentaça o 
disponí vel para ser retirada (no endereço de recebimento da docúmentaça o) por ate  15 
(qúinze) dias da divúlgaça o. Havendo interposiça o de recúrso, esse prazo sera  contado a 
partir da data de júlgamento definitivo do mesmo. 
 
7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

7.1 O Termo tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra, 
podendo ser prorrogado nas hipo teses legais, tendo efica cia legal apo s a públicaça o do seú 
extrato Imprensa Oficial do múnicí pio. 
 
7.2 A convocaça o para a assinatúra do Termo se dara  apo s efetivada a habilitaça o do 
interessado, segúndo os crite rios deste Edital. 
 
7.3 A minúta do Termo de Credenciamento a ser celebrado consta do Anexo II deste 
Edital. 
 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados sera o remúnerados de acordo com os 
valores constantes no Anexo I - Termo de Referência, cúja aceitaça o sera  considerada com 
a apresentaça o da docúmentaça o para habilitaça o para o devido credenciamento; 
 
8.2 O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o conforme condiço es abaixo: 
 

8.2.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de 
úm ano contado da data do iní cio dos credenciamentos. 

8.2.2. Apo s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais sera o reajústados, mediante a aplicaça o, pelo 
contratante, do í ndice INPC (índice nacional de preços ao consumidor) 
exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da 
anúalidade. 

8.2.3. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano 
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 

8.2.4. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do(s) í ndice (s) de reajústamento, o 
contratante pagara  ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o 
conhecida, liqúidando a diferença correspondente ta o logo seja(m) 
divúlgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  

8.2.5. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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8.2.6. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser 
extinto(s) oú de qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) 
adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) qúe vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaça o enta o em vigor. 

8.2.7. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes 
elegera o novo í ndice oficial, para reajústamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.2.9. O reajúste sera  realizado por termo aditivo. 

 
8.3 O pagamento sera  efetúado pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. ate  o 20º 
(vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo servidor 
designado, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o pagamento a ser realizado (se for 
o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 
8.4 O pagamento sera  creditado em conta corrente, por meio de ordem banca ria a favor 
de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal e/oú no ato de credenciamento, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta 
corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
 
8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribúiço es das Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte - SIMPLES, devera  
apresentar, júntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o 
na fonte dos tribútos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.6 Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, 
esta sera  devolvida ao prestador, e o pagamento ficara  pendente ate  qúe ela providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. 
 
8.7 Previamente a  data do pagamento, o Departamento de Tesoúraria verificara  as 
certido es de regúlaridade fiscal e trabalhista, para verificar a manútença o das condiço es de 
habilitaça o do prestador. 
 
8.8 Os tribútos e as contribúiço es fiscais, bem como qúaisqúer oútras despesas 
necessa rias a  dos serviços sa o de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qúalqúer tempo, a comprovaça o de súa regúlaridade. 
 
8.9 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da me dia 
de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para pagamento 
e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo í ndice qúe venha 
a súbstitúí -lo. 
 
8.10 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a segúinte 
fo rmúla: 
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EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores 
a 15 dias. 
 

8.11 Qúalqúer irregúlaridade qúe impeça a liqúidaça o da despesa sera  comúnicada ao 
prestador, ficando o pagamento súspenso ate  qúe se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para o pagamento iniciar-se-a  apo s regúlarizaça o da sitúaça o e/oú 
a reapresentaça o do docúmento fiscal, na o acarretando qúalqúer o nús para o Município de 
Extrema - MG. 

 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 

9.1 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  promover o descredenciamento, a 
qúalqúer tempo, por razo es devidamente fúndamentadas em fatos súpervenientes oú 
conhecidos apo s o credenciamento, qúe importem comprometimento da capacidade 
te cnica, fiscal oú da postúra profissional do Credenciado, oú ainda qúe fira o padra o e tico 
oú operacional do trabalho, sem qúe caiba ao mesmo qúalqúer direito a indenizaça o, 
compensaça o oú reembolso, seja a qúe tí túlo for. 
 
9.2 Aqúeles qúe na o se apresentarem para a execúça o da demanda de serviços no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis sera o descredenciados. 
 
9.3 O Credenciado podera  solicitar o seú descredenciamento a qúalqúer tempo, desde 
qúe reqúerido com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias corridos. 
 

9.4 Na hipo tese de descúmprimento das obrigaço es pelo Credenciado, este estara  
sújeito a s sanço es previstas no Edital, seús Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.5 Fica assegúrado ao Credenciado o direito ao contradito rio, sendo avaliadas súas 
razo es pela Comissa o de Contrataça o, qúe opinara  em 05 (cinco) dias úteis e as súbmetera  
ao responsa vel pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS para tomada de decisa o. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impúgnaço es ao presente Edital devera o ser 
efetúados por escrito, a qúalqúer tempo, antes da data de encerramento do perí odo de 
credenciamento, endereçados ao Agente de Contrataça o, entregúes pessoalmente no 
Departamento de Licitaço es, sitúado a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte 
Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350, das 7h00 a s 11h00 e das 13h00 a s 17h00, oú pelo e-
mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br;. 
 

10.2 Cabera  ao Agente de Contrataça o de Licitaça o analisar e decidir sobre a petiça o de 
esclarecimento oú impúgnaça o no prazo de 05 (cinco) dias ú teis. 
 
10.3 As deciso es e/oú respostas sera o encaminhadas no e-mail informado pelo 
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interessado no momento do pedido de esclarecimento e/oú impúgnaça o. 
 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

11.1 As obrigaço es do Credenciado constam no Termo de Refere ncia. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 

12.1 As obrigaço es do Credenciante constam no Termo de Refere ncia. 
 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 Na o podera o dispútar licitaça o oú participar da execúça o de contrato, direta oú 
indiretamente: 
 
I.  pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
II.  O impedimento de qúe trata a alí nea "a" acima sera  tambe m aplicado ao licitante 
qúe atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú coligada, 
desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da personalidade 
júrí dica do licitante. 
 
III.  aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico 
qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe 
deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o 
terceiro graú, devendo essa proibiça o constar expressamente do edital de licitaça o; 
 
IV. empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre si; 
 
V. pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, 
tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho 
infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por 
contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 
 

13.2 A simples apresentaça o, pelo interessado, da docúmentaça o exigida no presente 
certame na o indúzira  aútoma tica celebraça o do Contrato, sendo súbmetida a  habilitaça o 
prevista no Item 3 deste Edital. 
 

13.3 Os Credenciados sera o os ú nicos e exclúsivos responsa veis pelas informaço es 
disponibilizadas e súa atúalizaça o júnto a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG. 
 

13.4 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  alterar, revogar oú anúlar o presente 
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credenciamento, na forma da lei, sem qúe caiba aos participantes qúalqúer direito a 
reembolso, indenizaça o oú compensaça o. 
 

13.5 Os casos omissos sera o decididos pela Eqúipe de Gesta o especificada no Anexo I - 
Termo de Refere ncia, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Múnicipal nº 
4.441/23. 
 

14. ANEXOS DO EDITAL 
 

14.1 Sa o partes integrantes, indissocia veis e atreladas ao conteú do deste Edital os 
segúintes anexos, cújo teor vincúla totalmente os interessados: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
APÊNDICE ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
                          
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  
 
ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Extrema - MG, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves 
Agente de Contrataça o 

Decreto nº 4.817 de 08 de janeiro de 2.025. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

1- OBJETO: 

 

Credenciamento de Empresas para Locação de Máquinas e Caminhões, com operador, 

destinados à execução de serviços diversos atendendo às demandas da secretaria 

municipal de obras. 

 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

O presente credenciamento faz-se necessário para o atendimento do crescente número de 

solicitações de serviços de terraplenagem, drenagem, pavimentação e auxílio no 

transporte e carregamento de materiais tanto para demandas localizadas na área urbana 

quanto na área rural do Município. 

A atual Administração, através da Secretaria de Obras não vem medindo esforços para 

atender o maior número possível de solicitações visando melhorar a qualidade de vida 

dos munícipes e a qualidade da infraestrutura do Município com o objetivo de preparar 

essas regiões para o crescimento futuro. 

O credenciamento de horas máquinas, juntamente com os respectivos operadores, tem 

sido de vital importância para a execução dessas obras. É irrefutável que estes processos 

têm proporcionado dinamismo e uma velocidade jamais vista na execução de todas as 

demandas, gerando satisfação por parte da população que tem sido atendida de forma 

eficaz. 

Outro ponto de relevância, e que não pode ser ignorado é o fato de que, por inúmeras 

vezes, os equipamentos credenciados auxiliam no transporte de materiais para todas as 

obras (na Zona Urbana e Rural) além de prestar auxílio na descarga de materiais pesados 

como tubos de concretos e aduelas de concreto armado. 
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3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do 

credenciamento. 

 

4 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. EQUIPAMENTOS 

Os veículos e equipamentos a serem fornecidos deverão possuir, no maximo, 20 (vinte) 

anos de uso, exceto os caminhões, e estar em plenas condições de funcionamento, 

conservação e segurança, com manutenção preventiva e corretiva em dia, documentação 

regularizada e atendendo às normas ambientais e de trânsito vigentes. Na hipótese de 

ocorrência de falha mecânica, elétrica ou operacional que comprometa a execução dos 

serviços, o equipamento deverá ser imediatamente retirado de operação, sem prejuízo à 

continuidade do atendimento. O não cumprimento do disposto nesta cláusula poderá 

ensejar a aplicação das penalidades previstas no edital, na legislação vigente e na Lei nº 

14.133/2021, inclusive a suspensão do credenciamento, conforme a gravidade da 

ocorrência. 

1. Trator de lâmina sobre esteiras com operador, potência mínima de 110 hp, peso 

operacional mínimo de 10.000 kg, lâmina com largura mínima de 3,00 m, capacidade 

mínima de corte de 2,0 m³ (serviço). 

2. Caminhão Basculante - 10 m³, Veículo tipo caminhão basculante, com capacidade 

mínima de transporte de 10 m³, destinado à execução de serviços de transporte de 

materiais como terra, areia, brita, entulho e similares, para atendimento às demandas de 

obras e serviços de engenharia. 

O equipamento deverá possuir caçamba metálica basculante, acionamento hidráulico, 

estrutura reforçada e sistema de travamento seguro, adequado para operações contínuas 

de carga e descarga. Deverá estar equipado com motor diesel, em boas condições de 

funcionamento, atendendo às normas vigentes de trânsito, segurança e meio ambiente. 

Com operador incluso.. 

3. Caminhão Basculante - 5 m³, Veículo tipo caminhão basculante, com capacidade 
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mínima de transporte de 5 m³, destinado à execução de serviços de transporte de 

materiais como terra, areia, brita, entulho e similares, em apoio às atividades de obras e 

serviços de engenharia. 

O equipamento deverá possuir caçamba metálica basculante, com acionamento hidráulico, 

estrutura reforçada e sistema de travamento seguro, adequado para operações de carga, 

transporte e descarga. Deverá estar equipado com motor diesel, em perfeitas condições de 

funcionamento, atendendo às normas vigentes de trânsito, segurança e meio ambiente. . 

Com operador incluso.  

4. Rolo compactador liso de chapa (aço carbono) 6300 kg Equipamento tipo rolo 

compactador liso, constituído por cilindro metálico em chapa de aço carbono, destinado à 

execução de serviços de compactação superficial de solos, bases e sub-bases, em apoio às 

obras e serviços de engenharia. O equipamento poderá ser do tipo autopropelido, 

rebocado ou manual, devendo possuir estrutura resistente, sistema de lastro (água ou 

areia), quando aplicável, e condições adequadas para operação contínua.Com operador 

incluso; Equipamento no maximo, 20 (vinte) anos de uso, 

5. Escavadeira Hidráulica (pc) 14 toneladas; Equipamento tipo escavadeira hidráulica 

sobre esteiras, com peso operacional aproximado de 14 toneladas, destinado à execução 

de serviços de escavação, abertura de valas, carga e movimentação de materiais, em apoio 

às obras e serviços de engenharia.O equipamento deverá possuir caçamba com capacidade 

compatível (aproximadamente 0,6 a 0,9 m³), sistema hidráulico de alto desempenho e 

motor diesel, apto a operar em diferentes tipos de terreno.Deverá estar em perfeitas 

condições de funcionamento, atendendo às normas técnicas, de segurança e ambientais 

vigentes.Com operador incluso;Equipamento com no maximo com 20 (vinte) anos de uso. 

6. Caminhão Basculante caçamba com 14 m³ (metros cúbicos); Veículo tipo caminhão 

basculante, equipado com caçamba metálica com capacidade mínima de 14 m³ (metros 

cúbicos),6x4 ou equivalente, Potência do motor: aproximadamente 220 a 320 cv, 

destinado ao transporte de materiais como terra, areia, brita, entulho e similares, em 

apoio às atividades de obras e serviços de engenharia. 

A caçamba deverá possuir acionamento hidráulico, estrutura resistente e sistema de 

travamento seguro, adequado para operações de carga, transporte e descarga. 

O veículo deverá estar equipado com motor diesel, em perfeitas condições de 
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funcionamento, atendendo às normas vigentes de trânsito, segurança e meio ambiente. 

Com operador incluso.  

7. Caminhão Basculante caçamba com 14 m³ (metros cúbicos) uso em Rocha bruta; 

Veículo tipo caminhão basculante, equipado com caçamba metálica com capacidade 

mínima de 14 m³ (metros cúbicos), 6x4 ou equivalente, Potência do motor: 

aproximadamente220 a 320 cv, destinado ao transporte de materiais pesados, 

especialmente rocha bruta, além de terra, brita e entulho, em apoio às atividades de obras 

e serviços de engenharia. 

A caçamba deverá ser reforçada,tipo meia cana própria para transporte de material de alta 

densidade e abrasividade, com estrutura resistente ao impacto, sistema de basculamento 

hidráulico eficiente e dispositivo de travamento seguro durante o transporte. 

O veículo deverá possuir motor diesel, tração compatível com operações em terrenos 

irregulares e estar em perfeitas condições de funcionamento, atendendo às normas de 

trânsito, segurança e meio ambiente vigentes. Com operador incluso. 

8. PÁ CARREGADEIRA Peso operacional: Equipamento tipo pá carregadeira sobre pneus, 

destinado à execução de serviços de carregamento, movimentação e espalhamento de 

materiais como solo, areia, brita, entulho e similares, em apoio às obras e serviços de 

engenharia. O equipamento deverá possuir peso operacional aproximado de 12 a 14 

toneladas, caçamba com capacidade de 1,7 a 2,3 m³ e capacidade de carga (levantamento) 

entre 3 e 5 toneladas, conforme características do material a ser movimentado.Deverá ser 

equipado com motor diesel, tração nas quatro rodas, direção articulada e sistema 

hidráulico eficiente, apto a operar em diferentes condições de terreno. com operador; ; 

Equipamento no máximo 20 anos de uso. 

9. RETROESCAVADEIRA 4x4: Trator tipo retroescavadeira 4x4 sobre pneus com 

potência mínima 85HP, peso operacional mínimo 11000 kg, potência líquida nominal 

200rpm, 64.0 kW com operador; ;Equipamento no máximo 20 anos de uso. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1 Proceder a execução dos serviços, dentro das condições, prazos e preços ajustados na 

proposta. 
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5.2 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela gerência de compras e licitações e 

a Secretaria de Obra e Urbanismo, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

5.3 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.; 

5.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 

sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG; 

5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo da execução dos serviços; 

5.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de 

Extrema sobre os equipamentos ofertados; ou serviços executados. 

5.7 Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no processo licitatório; 

5.8 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza 

trabalhista, previdenciário, fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos 

à execução do objeto do contrato; 

5.9 Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o 

contratante, fornecendo serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o 

contratante; 

5.10 Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou 

autorização do município; 

5.11 A contratada deve apresentar fotos diariamente dos equipamentos locados, as fotos 

devem conter a informações mínimas, tais como: data, horário, endereço e localização. 

Bem como, as fotos devem retratar todo o maquinário. Essas caracteres podem ser obtidos 

através do aplicativo Sugerido "Timestamp", aplicativo padrão da PME, disponível 

gratuitamente em qualquer sistema operacional. 

5.12 A contratada deve apresentar medição mensal dos serviços prestados, denotando 

data, horários, localização, diário de obra (RDO), fotos, relatório de rastreamento dos 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

equipamentos e descrição do serviço executado com assinatura da contratada e do Fiscal 

do serviço até o 5 dia útil de cada mês; 

 

6 - ACEITABILIDADE, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

 

6.1. Do prazo: 

 

6.1.1. A empresa deverá retornar ao órgão solicitante em 24 horas, quanto contatada; 

6.2.2. Em caso de necessidade de paralização do maquinário devido à quebra ou 

manutenção preventiva, deve ser solicitado formalmente via e-

mail: admobras2@extrema.mg.gov.br <mailto:admobras2@extrema.mg.gov.br> A 

empresa deve respeitar o prazo máximo de manutenção de 20 dias corridos.O não 

cumprimento do disposto nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas no edital e na legislação vigente, inclusive a suspensão do credenciamento, 

conforme a gravidade da ocorrência. 

Do atendimento: 

6.1.2. A empresa deverá prestar atendimento, nos locais descritos no item 7 (sete) desta 

solicitação. 

6.1.3. A empresa deverá prestar serviço de qualidade e seguir as orientações dos fiscais do 

serviço. 

6.1.4. O equipamento ou veículo utilizado para prestação dos serviços solicitados deve ser 

o mesmo veículo credenciado no processo. 

6.1.5. Quaisquer ônus decorrentes a locomoção dos equipamentos ficará por conta da 

contratada, onde a mesma deverá enviar equipes e utilizar equipamentos específicos 

(guincho, prancha, etc.;) caso necessário. 

6.1.6. A empresa deve se comprometer a seguir o horário de trabalho pré-determinado na 

ordem de serviço. 
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6.1.7 A empresa contratada é responsável por fornecer ao operador de equipamento 

todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC) indispensáveis para a execução da ordem de serviço. Além disso, deve oferecer 

treinamentos específicos relacionados à demanda, garantindo a segurança e a capacitação 

adequada dos profissionais envolvidos. 

 6.3 Das Certidões: 
 
Para todas as entregas de notas fiscais, deverá ser anexado as seguintes certidões: 

6.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.3.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; 

6.3.4. Registro auxiliar de nota fiscal de serviço (RANfs), quando necessário; 

6.3.5. As certidões supracitadas deverão ser anexadas junto a cada Nota Fiscal emitida. 

 
6.4. Da Nota Fiscal: 
 

As  Notas Fiscais emitidas devem refletir precisamente os equipamentos e suas quantidades 

conforme descritos nas Autorizações de Fornecimento enviadas pelo setor solicitante. A 

entrega das notas fiscais deve ser realizada presencialmente na Secretaria de Obras, a 

menos que situações específicas sejam previamente aprovadas pela secretaria. 

7- LOCAIS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

Estradas Municipais, Pontes no Município, Acessos a Bairros Rurais e Urbanos do 

Município de Extrema. 

8- CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

 

Não é obrigatório o credenciamento de todos os equipamentos que compõe o processo, 

podendo ser credenciado apenas um ou mais equipamentos diferentes; 

8.2. Habilitação Jurídica: 
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8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo no 

caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

 

8.3. Regularidade Fiscal: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no CNPJ; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

8.3.2. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal; 

8.3.3. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual; 

8.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; 

8.3.5. Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS); 

8.3.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica 

8.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

8.3.8. Quando não houver prazo de validade expresso nos documentos exigidos para 

habilitação será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão, 

o qual será observado em relação aos cadastrados e não cadastrados. 
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8.4. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial de créditos 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, referente aos últimos 180 (cento e oitenta) 

dias; 

8.5. Documentação relativa à qualificação do equipamento ou veículo: 

 

8.5.1. Comprovação de Posse e/ou comprovante de Compra do equipamento ou veículo 

registrado em cartório no nome da empresa e documentação atualizada. 

8.5.2. Cópia do contrato de monitoramento/rastreio de todos os equipamentos 

credenciados. 

O Rastreio deverá emitir relatórios mensais de cada equipamento ou veículo com o 

apontamento das datas, horários de operação, velocidade que o equipamento está se 

locomovendo, acompanhamento em tempo real e endereço do local com localização 

(longitude e Latitude), dispositivo de monitoramento sugerido: Star Seg Monitoramento 

24 horas, disponibilizar acesso aos fiscais da PME para acompanhamento em tempo real. 

8.5.3. Quaisquer ônus decorrentes ao rastreio dos equipamentos ficará por conta da 

contratada, onde a mesma deverá providenciar dispositivo de rastreio correspondente as 

exigências deste termo de referência. 

8.6.5. O equipamento e maquinário será vistoriado no ato do credenciamento para 

conferencia se mesmo atende as características mínimas de segurança e descritivo do 

item. A vistoria deverá ser agendada previamente e o maquinário deve ser deslocados a 

secretaria de obras , situada na Rua Pau Brasil, 245 - Bairro Vila Rica - Extrema - MG. 

9- LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 

Toda documentação mencionada ao presente termo de referência e documentação exigida 

nos itens 8 e seus subitens deverá ser entregue dentro de um envelope lacrado, devidamente 

identificado externamente na sede da Secretaria de Obras com os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO MUNICÍPIO DE EXTREMA - MG  

PROCESSO Nº: 

INEXIGIBILIDADE Nº: 

 

CREDENCIAMENTO: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

 

CNPJ Nº: 

 

As solicitações de credenciamento devem ser realizadas na Secretaria de Obras, 

especificamente no setor de compras, na Rua Pau Brasil, 245 - Bairro Vila Rica - Extrema - 

MG. 

9.1. É vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente 

do Município; 

 

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, 

controle de saldo ficará a cargo de Lourenço Oliveira, funcionários do administrativo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

11- FORMA DE PAGAMENTO E FICHA ORÇAMENTÁRIA 

 

O pagamento será efetuado mensalmente até o 20º dia útil após emissão da nota fiscal e 

atesto do servidor responsável pelo recebimento. 

Ficha orçamentária: 01249-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA (02011001.1545100101.028.33903900000.15000000000) 
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12. AVALIAÇÃO DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Ítem Especificação Unidade Quantida
de 

Unitário Total 

00001 Trator de lâmina sobre esteiras com 
operador, potência mínima de 110 hp, 
peso operacional mínimo de 10.000 kg, 
lâmina com largura mínima de 3,00 m, 
capacidade mínima de corte de 2,0 m³ 
(serviço). 

HORA 50.000 R$464,00 R$23.200.000,0
0 

00002 Caminhão Basculante - 10 m³, Veículo 
tipo caminhão basculante, com 
capacidade mínima de transporte de 10 
m³, Com operador incluso 

HORA 50.000 R$200,00 R$10.000.000,0
0 

00003 Caminhão Basculante - 5 m³, Veículo tipo 
caminhão basculante, com capacidade 
mínima de transporte de 5 m³, Com 
operador incluso 

HORA 20.000 R$140,00 R$2.800.000,00 

00004 Rolo compactador liso de chapa (aço 
carbono) Equipamento tipo rolo 
compactador liso, constituído por 
cilindro metálico em chapa de aço 
carbono, Com operador incluso; 
Equipamento com no mínimo 20 anos de 
uso. 

HORA 50.000 R$220,00 R$11.000.000,0
0 

00005 Escavadeira Hidráulica (pc) 14 
toneladas; Equipamento tipo escavadeira 
hidráulica sobre esteiras, com peso 
operacional aproximado de 14 toneladas. 
Com operador incluso; Equipamento com 
no mínimo 20 anos de uso 

HORA 50.000 R$310,00 R$15.500.000,0
0 

00006 CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA 
COM 14 M³ (METROS CÚBICOS) veículo 
tipo caminhão basculante, equipado com 
caçamba metálica com capacidade 
mínima de 14 m³ (metros cúbicos),6x4. 
Com operador incluso. 

HORA 50.000 R$320,00 R$16.000.000,0
0 

00007 Caminhão Basculante caçamba com 14 
m³ (metros cúbicos) uso em Rocha bruta; 
Veículo tipo caminhão basculante, 

HORA 50.000 R$380,00 R$19.000.000,0
0 
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equipado com caçamba metálicatipo 
meia cana com capacidade mínima de 14 
m³ (metros cúbicos), 6x4, Com operador 
incluso   

00008 Pa carregadeira Peso operacional: 
Equipamento tipo pá carregadeira sobre 
pneus, destinado à execução de serviços 
de carregamento, movimentação e 
espalhamento de materiais como solo, 
areia, brita, entulho e similares, em apoio 
às obras e serviços de engenharia. O 
equipamento deverá possuir peso 
operacional aproximado de 12 a 14 
toneladas, caçamba com capacidade de 
1,7 a 2,3 m³ e capacidade de carga 
(levantamento) entre 3 e 5 toneladas 
Com operador incluso; Equipamento com 
no mínimo 20 anos de uso 

HORA 50.000 R$340,00 R$17.000.000,0
0 

00009 RETROESCAVADEIRA 4x4: Trator tipo 
retroescavadeira 4x4 sobre pneus com 
potência mínima 85HP, peso operacional 
mínimo 11000 kg, potência líquida 
nominal 200rpm, 64.0 kW com operador; 
; no máximo 20 anos de uso.  

HORA 50.000 R$215,00 R$10.750.000,0
0 

 

13 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

 Valor real da contratação de R$ 125.250.000,00 (cento e vinte e cinco milhões, duzentos e 

cinquenta mil reais) 

 

Extrema MG, 07 de maio de 2026 

João Pedro P de Farias 

Secretaria de Obras 

 

Lourenço Oliveira 

Secretaria de Obras 
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JOÃO SOARES DE LIMA JUNIOR 

Secretário 

Secretaria de Obras 
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ANEXO I - ITENS
Credenciamento Nº 000018/2026  Processo 000195/2026

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtens Código

50.000HOR00001

TRATOR DE LÂMINA S ESTEIRAS Trator de lâmina sobre esteiras  com
operador  potência mínima de 110hp  peso operacional mínimo de 10
000kg  lâmina com largura mínima de 3 00mm  capacidade mínima de
corte 2 0m§ (servico)

00002067 464,000
23.200.000,

00

50.000HOR00002
CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPAC DE 10M³ DE CAÇAMBA.
Caminhão basculante com capacidade de 10m³ de caçamba00056426 200,000

10.000.000,
00

20.000HOR00003
CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA DE 5M
CAÇAMBA Caminhão basculante com capacidade de carga de 5m§
caçamba  com operador (servico)

00002063 140,000
2.800.000,0

0

50.000HOR00004
ROLO CAMPACTADOR LISO Rolo vibratório tipo liso, com operador,
tambor e cabine peso aproximado 6.300kg (serviço).00060566 220,000

11.000.000,
00

50.000HOR00005

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (PC) 14 TONELADAS Equipamento tipo
escavadeira hidráulica sobre esteiras, com peso operacional
aproximado de 14 toneladas, destinado à execução de serviços de
escavação, abertura de valas, carga e movimentação de materiais,
em apoio às obras e serviços de engenharia.o equipamento deverá
possuir caçamba com capacidade compatível (aproximadamente 0,6 a
0,9 m³), sistema hidráulico de alto desempenho e motor diesel, apto a
operar em diferentes tipos de terreno.

00098390 310,000
15.500.000,

00

50.000HOR00006

. CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA COM 14 M³ (METROS
CÚBICOS) Veículo tipo caminhão basculante, equipado com caçamba
metálica com capacidade mínima de 14 m³ (metros cúbicos),6x4  ou
equivalente, potência do motor: aproximadamente 220 a 320 cv,
destinado ao transporte de materiais como terra, areia, brita, entulho
e similares, em apoio às atividades de obras e serviços de engenharia.
a caçamba deverá possuir acionamento hidráulico, estrutura
resistente e sistema de travamento seguro, adequado para
operações de carga, transporte e descarga.
o veículo deverá estar equipado com motor diesel, em perfeitas
condições de funcionamento, atendendo às normas vigentes de
trânsito, segurança e meio ambiente. com operador incluso

00098391 320,000
16.000.000,

00

50.000HOR00007

. CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA COM 14 M³ (METROS
CÚBICOS) USO EM ROCHA BRUTA Veículo tipo caminhão basculante,
equipado com caçamba metálica com capacidade mínima de 14 m³
(metros cúbicos), 6x4  ou equivalente, potência do motor:
aproximadamente 220 a 320 cv,  destinado ao transporte de
materiais pesados, especialmente rocha bruta, além de terra, brita e
entulho, em apoio às atividades de obras e serviços de engenharia.
a caçamba deverá ser reforçada, tipo meia cana  própria para
transporte de material de alta densidade e abrasividade, com
estrutura resistente ao impacto, sistema de basculamento hidráulico
eficiente e dispositivo de travamento seguro durante o
transporte.com operador incluso

00098392 380,000
19.000.000,

00

50.000HOR00008

PÁ CARREGADEIRA Equipamento tipo pá carregadeira sobre pneus,
destinado à execução de serviços de carregamento, movimentação e
espalhamento de materiais como solo, areia, brita, entulho e similares,
em apoio às obras e serviços de engenharia. o equipamento deverá
possuir peso operacional aproximado de 12 a 14 toneladas, caçamba
com capacidade de 1,7 a 2,3 m³ e capacidade de carga
(levantamento) entre 3 e 5 toneladas

00098393 340,000
17.000.000,

00

50.000HOR00009 RETROESCAVADEIRA Trator tipo retroescavadeira  4x4 (servico)00002593 215,000
10.750.000,

00
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Credenciamento de Empresas para Locação de Máquinas e Caminhões, com operador, 

destinados à execução de serviços diversos atendendo às demandas da secretaria municipal 

de obras. 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 
PAC 2026: Não consta. 

 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Gestor:  João Soares Lima Junior 

Função de Técnico: João Pedro P de Farias 

Fiscal Administrativo do Contrato: Lourenço Oliveira 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando as crescentes demandas operacionais enfrentadas pela Secretaria Municipal 

de Obras, notadamente em relação à execução de obras públicas, manutenção de 

infraestrutura urbana e atendimento a situações emergenciais, torna-se imprescindível 

dispor de suporte técnico especializado que garanta agilidade, eficiência e continuidade nos 

serviços essenciais à população. Ressalta-se, ainda, que o processo atualmente vigente se 

encontra em fase final de execução, estando com suas horas contratadas próximas do 

esgotamento, o que reforça a urgência da adoção de novas medidas para assegurar a 

continuidade dos serviços sem interrupções. Nesse contexto, propõe-se o credenciamento 

de empresas especializadas na prestação de serviços com SERVIÇOS DE MÁQUINAS E 

CAMINHÕES, COM OPERADOR, conforme necessidade e planejamento da pasta. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Para o CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, 

COM OPERADOR. Os requisitos de contratação devem garantir a regularidade jurídica, 

técnica, fiscal e trabalhista da empresa, além de assegurar que os equipamentos estejam em 

boas condições operacionais. Abaixo estão os requisitos recomendados, que podem constar 

no edital de credenciamento: 
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Contrato social ou estatuto e alterações posteriores; 

CNPJ ativo; 

Prova de inscrição estadual ou municipal (se aplicável); 

Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e Dívida Ativa da União (CND/PGFN); 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Certidão Negativa do FGTS (CRF); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa. 

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de serviços semelhantes; 

Relação dos equipamentos disponíveis, com descrição, ano, modelo e placa/número de 

série; 

Laudos de vistoria e manutenção dos equipamentos, caso exigido. 

Comprovação de que os operadores possuem CNH categoria compatível (D ou E); 

Certificado de curso de operação de máquinas pesadas (NR-11 e/ou NR-12), atualizado; 

Declaração de que os equipamentos estão em boas condições de uso e segurança; 

Seguro dos equipamentos e/ou responsabilidade civil (caso exigido); 

Concordância com o regime de remuneração por hora efetivamente trabalhada 

(hora/máquina com operador); 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Secretaria de Obras. Não se observou maiores variações quanto à 
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. 
Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos serviços a 
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serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 
SOLUÇÃO 01: 
A Secretaria de Obras, eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade, 
para manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e rural do município, o que 
não pode ser prejudicado. 
Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui mão-
de-obra e nem todos os equipamentos necessários; 
 
SOLUÇÃO 02: 
Aquisição de equipamentos pela Prefeitura; 
 
SOLUÇÃO 03: 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com locação do 
maquinário, por hora trabalhada, e disponibilização do operador. 
 
SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: 
 
A solução apontada como a SOLUÇÃO 03 apresenta-se como a única possível e viável 
para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume de trabalho 
necessário. 
 
A solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de-
obra e de equipamentos, seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é 
bastante intenso pela Prefeitura que não consegue atender todas as demandas de 
interesse da população urbana e rural do município. 
 
A solução 02 é inviável pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não seria 
razoável adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam investidos, 
para realizar trabalho necessário, mas limitado no tempo A presente contratação 
(locação de máquinas e equipamentos) segue os moldes utilizados em outras 
instituições públicas. Esta forma de contratação também é comum na iniciativa 
privada. 
Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias 
empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos 
A formação do preço de referência considerou a pesquisa de mercado junto a 
fornecedores locais e a consulta ao Banco de Preços, atendendo ao disposto no art. 18, 
§1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, garantindo parâmetros técnicos e econômicos 
adequados para a contratação. 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
Contratação de horas máquinas e caminhão com operador, para manter as atividades 
da secretaria de obras e do município através do processo de credenciamento. 
 
Permite resposta rápida a demandas emergenciais (enchentes, deslizamentos, 
obstruções etc.) e à programação de obras de rotina, sem necessidade de licitação a 
cada necessidade. 
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Viabiliza a atuação simultânea em diferentes regiões do município (zona rural e 
urbana), com mais agilidade e eficiência. 
Supre a falta de equipamentos municipais, evitando investimento elevado na aquisição, 
manutenção e renovação de veículos e máquinas. 
Garante disponibilidade constante de maquinário, com substituição ágil em caso de 
falha mecânica, 
Sem paralisação das obras. 
Operadores capacitados e equipamentos específicos para cada tipo de serviço; 
Atuação programada ou emergencial com maior produtividade. 
Evita altos custos com compra de máquinas, manutenção, combustível, e pessoal fixo; 
Pagamento apenas pelas horas efetivamente utilizadas. 
Processo de credenciamento previsto na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
com critérios objetivos, publicidade e ampla concorrência. 
 

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

 
Ítem Especificação Unidad

e 
Quantida
de 

Unitário Total 

00001 Trator de lâmina sobre esteiras com 
operador, potência mínima de 110 hp, 
peso operacional mínimo de 10.000 kg, 
lâmina com largura mínima de 3,00 m, 
capacidade mínima de corte de 2,0 m³ 
(serviço). 

HORA 50.000 R$464,00 R$23.200.000,00 

00002 Caminhão Basculante - 10 m³, Veículo 
tipo caminhão basculante, com 
capacidade mínima de transporte de 10 
m³, Com operador incluso. 

HORA 50.000 R$200,00 R$10.000.000,00 

00003 Caminhão Basculante - 5 m³, Veículo tipo 
caminhão basculante, com capacidade 
mínima de transporte de 5 m³, Com 
operador incluso 

HORA 20.000 R$140,00 R$2.800.000,00 

00004 Rolo compactador liso de chapa (aço 
carbono) Equipamento tipo rolo 
compactador liso, constituído por 
cilindro metálico em chapa de aço 
carbono, Com operador incluso. 

HORA 50.000 R$220,00 R$11.000.000,00 

00005 Escavadeira Hidráulica (PC) 14 
toneladas; Equipamento tipo 
escavadeira hidráulica sobre esteiras, 

HORA 50.000 R$310,00 R$15.500.000,00 
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com peso operacional aproximado de 14 
toneladas. Com operador incluso; 
Equipamento com no máximo 20 anos de 
uso 

 
00006 CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA 

COM 14 M³ (METROS CÚBICOS) Veículo 
tipo caminhão basculante, equipado com 
caçamba metálica com capacidade 
mínima de 14 m³ (metros cúbicos),6x4. 
Com operador incluso. 

HORA 50.000 R$320,00 R$16.000.000,00 

00007 Caminhão Basculante caçamba com 14 
m³ (metros cúbicos) uso em Rocha bruta; 
Veículo tipo caminhão basculante, 
equipado com caçamba metálica tipo 
meia cana com capacidade mínima de 14 
m³ (metros cúbicos), 6x4, Com operador 
incluso. 

HORA 50.000 R$380,00 R$19.6000.000,0
0 

00008 Pá carregadeira Peso operacional: 
Equipamento tipo pá carregadeira sobre 
pneus, destinado à execução de serviços 
de carregamento, movimentação e 
espalhamento de materiais como solo, 
areia, brita, entulho e similares, em apoio 
às obras e serviços de engenharia. O 
equipamento deverá possuir peso 
operacional aproximado de 12 a 14 
toneladas, caçamba com capacidade de 
1,7 a 2,3 m³ e capacidade de carga 
(levantamento) entre 3 e 5 toneladas 
Com operador incluso; Equipamento com 
no máximo 20 anos de uso 

HORA 50.000 R$340,00 R$17.000.000,00 

00009 Retroescavadeira 4x4: Trator tipo 
retroescavadeira 4x4 sobre pneus com 
potência mínima 85HP, peso operacional 
mínimo 11000 kg, potência líquida 
nominal 200rpm, 64.0 kW com operador 
no máximo 20 anos de uso 

HORA 50.000 R$215,00 R$10.750.000,00 

 

 
8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Valor real da contratação de R$ 125.250.000,00 (cento e vinte e cinco milhões, duzentos 
e cinquenta mil reais) 
 
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
 
A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública 
oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, 
preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas 
para escolher uma ou algumas delas. 
Para esta licitação será utilizado o Credenciamento, pois os serviços serão 
Demandados de acordo com a necessidade e o valor a ser pago a empresa registrada 
será por Hora Trabalhada. 
Por fim, a execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em 
conformidade com o princípio do parcelamento, a contratação será por item, e visa 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, além da ampliação da 
competitividade. 
 
 
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
Fundamentação: não se aplica. 
 
11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÃO - PAC: 
 
Fundamentação: O PAC 2026 - não consta 
 
12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 
Fundamentação: Com o credenciamento de empresas especializadas na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR, pretende-se alcançar diversos 
resultados fundamentais para o bom funcionamento da Secretaria Municipal de Obras. 
Dentre os principais objetivos, destaca-se a garantia de atendimento contínuo e ágil às 
demandas de infraestrutura nas zonas rural e urbana, assegurando a execução 
eficiente de obras e serviços de manutenção sem interrupções causadas por 
indisponibilidade de equipamentos ou pessoal. 
 
13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
 
Para a execução dos serviços é pertinente a comprovação, por parte da empresa 
ganhadora da licitação, as seguintes certidões: 
 
Prova de inscrição no CNPJ; 
Certidão negativa de Débito para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; 
Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS); 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
Estatuto, contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se 
houver), com objetivo pertinente ao objeto licitado, com capital social integralizado; 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 7º da Constituição 
Federal; 
Declaração que não possui vínculo com órgão público; 
Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
Certidão negativa de licitantes inidôneos; 
Consulta de licitantes impedidos de licitar. 
 
14 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 
Os impactos ambientais causados ao meio ambiente pelo serviço em questão são 
baixos, visto que as manutenções de estradas seguem a legislação vigente. 
 
15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
A contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM 
OPERADOR , mostra-se viável e necessária para garantir a continuidade e a eficiência 
das atividades executadas pela Secretaria Municipal de Obras, especialmente na 
manutenção de vias urbanas e rurais, drenagens, limpeza, remoções e apoio a obras 
públicas diversas e os trabalhos abrangem também a utilização de  MÁQUINAS E 
CAMINHÕES, que desempenham um papel fundamental ao aumentar a produtividade e 
a eficiência das operações, permitindo a realização de tarefas que seriam inviáveis ou 
extremamente demoradas quando executadas manualmente. Além disso, contribuem 
para a redução do esforço físico dos trabalhadores, promovendo melhores condições de 
trabalho e maior segurança. Dessa forma, o uso de máquinas e caminhões torna-se 
indispensável para o progresso e a otimização dos processos produtivos. Além disso, o 
credenciamento de empresas especializadas permite maior flexibilidade de gestão, 
com atendimento por demanda, pagamento proporcional ao uso e possibilidade de 
atuação simultânea em diferentes frentes de trabalho. Do ponto de vista legal, a 
contratação é viável conforme previsão da Lei nº 14.133/2021, que autoriza o 
credenciamento como forma regular de contratação pública quando houver 
pluralidade de interessados e demanda variável ou contínua. 
 

Extrema MG, 06 de Abril de 2026 

______________________________________ 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 

João Pedro P de Farias 

Secretaria de Obras. 

______________________________________ 
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Secretário Municipal de Obras 

João Soares Lima Junior 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 000195/2026 

CREDENCIAMENTO Nº000018/2026 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

CAMINHÕES, COM OPERADOR, DESTINADOS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

A empresa _______________________________________, CNPJ: ____________________________, com 

sede na ________________________________, nº ________, Bairro ___________________________, municí pio 

de ____________________________ - Estado de _________________________, vem por meio desta solicitar 

ao O rga o Gestor SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS da Prefeitura Municipal de Extrema 

o credenciamento para prestaça o dos serviços relacionados abaixo e constantes no ANEXO 

I - TERMO DE REFERE NCIA. 

Sem mais, 

Cidade da empresa, ______ de ________________ de 2026. 

_____________________________________________________________ 

Nome da empresa 
CNPJ: 

Nome do representante ou so cio 
Cpf ou Rg: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO Nº 000195/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 000018/2026 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do 
art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 

(  ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 

Se couber, também declara que: 

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000195/2026 

 CREDENCIAMENTO Nº 000018/2026 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 
 

 

 

O MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, atrave s da Prefeitura Municipal de Extrema pessoa 
jurí dica de direito pu blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com 
sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 
37.642-350, neste ato representado, na forma de sua Lei Orga nica, pelo Ordenador de 
Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 1º, 
Sr. EDMAR BRANDA O LUCIANO, Servidor Pu blico, CPF 033.506.XXX-XX, endereço 
administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG 
- CEP: 37642-350, nos termos do Edital de CREDENCIAMENTO nº 000018/2026, 
CREDENCIA, atrave s do presente, a empresa ____________, inscrita no CNPJ: 00. 
000.000/0000-00, localizada Rua ou Avenida _____________________ neste ato representada 
pelo Sr. (a) portador do CPF de nº 000.000.000-00, documento de identidade nº 
_____/SSP/UF residente a  Rua ou Avenida _____________________ , acordam proceder ao presente 
contrato, atendendo as condiço es previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as 
cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas. 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestaça o de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR, 
DESTINADOS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS ATENDENDO AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL 
 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de credenciamento nº 
000018/2026, Processo Licitato rio nº 000195/2026. 
 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiço es 
estabelecidas do Edital do Credenciamento, bem como seus Anexos. 
 

 

CLÁUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
 

3.1 O presente contrato tem como regime de execuça o contrataça o por preços unita rios, 
com pagamento mensal, nos termos do Edital de rege ncia. 
 

3.2 O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou seja, paralela e na o excludente: caso em que e  via vel e vantajosa para a Administraça o a 
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realizaça o de contrataço es simulta neas em condiço es padronizadas. 
 

CLÁUSULA IV - DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
 

4.1 No Anexo I - Termo de Refere ncia do edital de convocaça o esta o previstas as 
descriço es, quantidades e valores unita rios de cada serviço a ser realizado pelo 
Credenciado, conforme demanda. 
 

4.2 O valor fixado para a remuneraça o de cada item podera  ser reajustado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o e nas condiço es prevista no item 8.2 e seus 
subitens do edital. 
 

4.3 Os pagamentos sera o efetuados pela Prefeitura do Municí pio de Extrema - MG ate  o 
20º (vige simo) dia u til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo 
profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retença o de tributos sobre o 
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 

4.4 Os serviços sera o solicitados por meio de Autorizaço es de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 

4.5 Os pagamentos sera o creditados em conta corrente, por meio de ordem banca ria, 
em favor de qualquer instituiça o banca ria indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar 
explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nu mero da conta corrente em que devera  
ser efetivado o cre dito. 
 

4.6 E  encargo do Credenciado, quando da efetiva prestaça o dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem 
necessa rias a  prestaça o dos serviços, que na o sejam obrigaço es da Credenciante. 
 

4.7 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal, ou circunsta ncia que impeça a 
liquidaça o da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  que o Credenciado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o acarretando qualquer o nus para a 
Credenciante. 
 

4.8 O Credenciado devera  zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos 
o rga os pu blicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiça o sem a qual 
na o sera  possí vel o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 
 

4.9 A Credenciante na o efetuara  qualquer pagamento adicional por outras despesas. 
 
4.10 Os serviços executados sera o fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por 
servidor designado como fiscal pela Credenciante. 
 

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado na o tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morato rios 
devidos pela Prefeitura Municipal de Extrema - MG, entre o te rmino do prazo referido no 
item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem incluí dos em fatura pro pria, 
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sa o calculados por meio da aplicaça o da seguinte fo rmula: EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apurado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores 
a 15 dias. 
 

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O prazo de vige ncia deste contrato sera  de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

 
6.1. Constituem obrigaço es da credenciante 

 

6.1.1. Conforme item 10 do Termo de Refere ncia. 
 

6.2. Constituem obrigaço es do credenciado 

 

6.2.1 Conforme item 5.1 - 5.2 - 5.3 - 5.4 - 5.5 - 8 - 9 - 9.2 - 9.3 e seus subitens informados no 
Termo de Refere ncia.  
 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇOES 
 

7.1 O credenciado sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infraço es: 

 

a) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
 
b) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa a  inexecuça o total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
 
e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
i) fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
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j) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2 Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta lei as 

seguintes sanço es: 
 

a) adverte ncia; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar; 
 
d) declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 
 
e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientaço es dos o rga os de controle. 
 

7.4 A sança o prevista na letra "a" do item 7.2 (adverte ncia) sera  aplicada 
exclusivamente pela infraça o administrativa prevista na letra "a" do item 7.1 deste contrato, 
quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
 

7.5 A sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) na o podera  ser inferior a 0,5% 
(cinco de cimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contrataça o direta e sera  aplicada ao responsa vel por qualquer 
das infraço es administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 
 
a) se der causa a  inexecuça o parcial do contrato, a multa, se aplicada, sera  de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cumprida; 
 

b) se der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo, a multa sera  de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cumprida; 
 

c) se der causa a  inexecuça o total do contrato, a multa sera  de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
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d) se ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo justificado e aceito pela Administraça o Municipal, a multa sera  de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate  o de cimo dia, quando o 
contrato sera  considerado totalmente descumprido. 
 

7.6 A sança o prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) sera  
aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 
"f" e "g" do item 7.1 deste contrato, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 
grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 
(tre s) anos. 
 

7.7 A sança o prevista na "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar ) sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras 
"h", "i", "j", "k" e "l" do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraço es administrativas 
previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 10.1 deste contrato que justifiquem a 
imposiça o de penalidade mais grave que a sança o prevista na letra "c" do item 7.2, e 
impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 
(seis) anos. 
 

7.8 A sança o estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para 
licitar ou contratar) deste contrato sera  precedida de ana lise jurí dica e sera  de compete ncia 
exclusiva do secreta rio municipal. 
 

7.9 As sanço es previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 podera o ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste contrato. 
 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao Credenciado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 
 

7.11 A aplicaça o das sanço es previstas no item 7.2 deste contrato na o exclui, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 
 

7.12 Na aplicaça o da sança o prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), sera  facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 
 

7.13 A aplicaça o das sanço es previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei requerera  a 
instauraça o de processo de responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 
(dois) ou mais servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

7.14 Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o contratado podera  
apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data da intimaça o. 
 

7.15 Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, provas ilí citas, 
impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 
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7.16 As penalidades aplicadas sera o anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administraça o Municipal. 
 

7.17 As importa ncias relativas a s multas devera o ser recolhidas a  conta do Tesouro do 
Municí pio. 
 

CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

8.1 A rescisa o do presente Contrato podera  ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua pro pria conduta; 
 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por comite  
de resoluça o de disputas, desde que haja interesse da Administraça o; 
 

c) determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria ou 
compromisso arbitral, ou por decisa o judicial. 
 

8.2 Sera o observadas, ainda, as previso es dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA IX - DOS CASOS OMISSOS 
 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato na o previsto neste Contrato, os 
chamados casos omissos, estes sera o resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislaça o e demais normas reguladoras da mate ria, em especial a Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princí pios da Teoria Geral 
dos Contratos estabelecidos na Legislaça o Civil Brasileira e as disposiço es do Direito 
Privado. 
 

CLÁUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 

10.1 O Credenciado devera  manter durante a execuça o do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 
exigidas na licitaça o e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 
 

CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1 O presente contrato podera  ser alterado nas hipo teses e condiço es previstas nos 
artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XII - DETALHAMENTO, ACEITABILIDADE, GARANTIA, PRAZO, 
FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Conforme itens 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 8; 9; 9.2; 9.3 descritos no Termo de Refere ncia. 
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CLÁUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato sera  acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim pela autoridade competente, na condiça o de representante do 
Municí pio de Extrema 

 

CLÁUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1 O Municí pio de Extrema encaminhara  para publicaça o o extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial do Municí pio ate  o quinto dia u til do me s seguinte ao de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 Com exceça o dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente 
podera  subcontratar o fornecimento do objeto com a pre via concorda ncia da Credenciante, 
ficando, neste caso, solidariamente responsa vel perante a Credenciante pelo fornecimento 
feito pela Subcontratada e, ainda, pelas conseque ncias dos fatos e atos a ela imputa veis. 
 

CLÁUSULA XVI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

16.1 As despesas decorrentes do presente contrato esta o programadas em dotaço es 
orçamenta rias pro pria, previstas no orçamento do Municí pio de Extrema para o exercí cio 
de 2023, e sera o indicadas no momento em que as adjudicaço es forem realizadas: 
 
01249-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 
(02015001.1545100101.028.33903900000.15000000000) 
 
CLÁUSULA XVII - DO FORO 
 

17.1 Para dirimir quaisquer questo es decorrentes deste contrato, na o resolvidos na esfera 
administrativa, sera  competente o Foro da Comarca de Extrema - MG, com exclusa o de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por 
elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 
 
 

Extrema, xxx de xxx de 2026. 
 

 

                                                                                        
Municí pio de Extrema - MG 

Credenciante 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 
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Empresa Credenciada 

CNPJ: 00.000.000/0001-00 

Nome do Representante 
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ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

NOME/RAZA O SOCIAL 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

 

Atrave s da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Ce dula 

de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitaça o de 

CREDENCIAMENTO n° 000018/2026, instaurado pelo Municí pio de Extrema/MG, na 

qualidade de representante legal e/ou interessado, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da pessoa jurí dica acima mencionada, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado 

Nome e qualificaça o do dirigente da empresa ou interessado 
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ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 

 

Declaro que recebi do Senhor (a)____________________, representante da empresa   

NOME/RAZA O SOCIAL:________________________________ os documentos elencados dentro do 

item 3 e seus subitens do edital de CREDENCIAMENTO n° 000018/2026, instaurado pelo 

Municí pio de Extrema/MG, para ana lise conforme cla usula 4 do edital. 

 

Local e data: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do responsa vel  

Comissa o de Contrataça o 
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